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• PREFEITURA MUNÍCIPAL DE CURRALINHOS 

DECRETO Nº 053, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

.. Dis põe sobre a nomeaçã o dos membros do 
Conselho Munlclpal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável Biênio 2022/2024 - CMDRS e d á 
outras providências.,. 

EVERARDO LIMA ARAUJO, Prefeito Municipal de Curralinhos -PI , no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municfpio e, nos termos da 

Lei Municipal n• 270, de 12 de abril de 2022, 

DECRETA: 

1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal D esenvolvimento Rural 

Sustentável, para o biênio agosto de 2022 até agosto de 2024, os seguintes membros: 

1 - Membros do Executivo Municipal · 

Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos 

Titular: EVANDRO CARVALHO DE ARAGÃO, inscrita no CPF sob o n º 077.901 .714-

53; 

Suplente: MARIA CINTH DO RÊGO, inscrita no CPF sob o n º 239.357.073-04. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento 

Urbano 

Titular: ANTONIO SILVESTRE DA SILVA FILHO, inscrito no CPF sob o n º 

342,389.053-34 ; 

Suplente: JUVENAL ANTONIO DA S . SANTOS SILHO, inscrito no CPF sob o n º 

025.879.993-59 

Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: JOSÉ PEREIRA DE ABREU, inscrito no CPF sob o n º 726.677.103-04; 

Suplente: NATANIEL DA ROCHA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 649.068.253-20 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: JOÃO PAULO GAMA MENEZES, inscrito no CPF sob o nº 017.364.063-02; 

Suplente: MAURO SÉRGIO FERREIRA DE ASSUNÇÃO, inscrito no CPF sob o n<> 

049 .314.653-90 . 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular: CICERO CLÉCIO DA SILVA, inscrito no CPF sob o n º 006.274.501 -80; 

Suplente: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA LIMA, insc rito no CPF sob o n<> 

900.105.743-87. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Titular: FRANCISCO RAFAEL DA SILVA, inscrito no CPF sob o n º 035.637.943-30; 

Suple nte: RAYANNA MARA RAMOS AMORIM ROCHA, inscrito no CPF sob o n" 

038.994.593-50 

li - Membros Representantes e respectivos suplentes. da Sociedade Civil : 

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Curralinhos - STTR -

CNPJ nº 03.388.700/0001-93 

Titular: ROSILDA OLIVEIRA DA SILVA REZENDE, inscrita no CPF sob o n º 

9 16.292.093-68 

Suple nte: MARIA DA CRUZ DO ESPIRITO SANTO, inscrita no CPF sob 

877.468.913-49 

o n<> 

Associação dos Pequenos Agricultores Familiares Denominado São Raimundo 

Nonato - CNPJ n• 08.764.1 65/0001-69 

Titular: GENIVALDO CARDOSO DE SOUSA SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 

003.4 75.183-11 

Suplente: LUZENEIDE ALVES DE SOUSA SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 

009.378.483-03 

Associação dos Agricultores Lagoa Nova - CNPJ nº 23.626.583/0001-66 

T itu lar: DIVINA MARIA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n º 031 .341 .853-50 

Suple nte : SALVINO DA SILVA NETO, inscrita no CPF sob o nº 184.065.303-59. 

Associação Comunitária Integrada de Moradores de Cruzes e Sobrado - CNPJ 

nº 07.337.321/0001-25 

Titular: OSVALDO DE SOUSA CARVALHO, inscrita no CPF sob o nº 184.140.013-00 

Suplente: MARIA CARMEM PAES LANDIM MORAIS VILA NOVA, inscrita no CPF sob 

o nº 077.509.603-25. 

Associação dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais do Assentamento 1° de 

Julho - CNPJ nº 10.663.179/0001 -1 O 

Titula r : ANTONIA MENDES FERREIRA, inscrita no C PF sob o n º 578.732.163-49 

Suplente: ANTONIA DE LURDES SILVA, inscrita no CPF sob o nº 621 .131 .783-20. 

Associação dos Produtores Rurais da Agricultura Familiar da cidade de 

Curralinhos e Adjacências - CNPJ nº 07.337.321/0001-25 

Titu lar: FRANCIELE ALVES RODRIGUES, inscrita no CPF sob o nº 343.440.778-22 

Suplente: FRANCISCA ALVES RODRIGUES , inscrita no CPF sob o nº 139.174.043-

20. 

, 3° Os serviços prestados pelos membros ora nomeados serão considerados de 

relevante interesse público, razão pela qual não serão remunerados. 

. 4° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta 

de verba orçamentária própria. 

!Art, 5º Este Decreto entra em vigor na data de s ua publicação. 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº 054 de 04 de agosto de 2022. 

"Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Cimara Intersecretarial de Segurança 
Allmentar e Nutriclonal-CAISAN, Currallnhos
Pi e dá outras providências", 

EVERARDO LIMA ARAUJO, Prefeito Municipal de Curralinhos -PI , no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, nos 

termos da Lei Municipal nº 157/2013. 

DECRETA: 

Art. 1 º - Ficam nomeados para compor a Câmara Intersecretarial de Segurança 

Alimentar e Nutricional-CAISAN, Curralinhos-PI os seguintes membros. 

I - Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Maria Estella de Sousa Silva Santos CPF:062.385.293-42 

Suplente: Carla Oliveira Silva CPF: 972.401.68387 

II - Um representante da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Andressa Norberto Silva CPF: 037.160.573-39 

Suplente: Cícero Clécio da Silva CPF: 006.274.501-80 

III- Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura, desenvolvimento 
rural e Meio Ambiente e recursos hídricos 

Titular: Evandro Carvalho de Aragão CPF: 077.901.714-53 

Suplente: Maria Cint do Rêgo CPF: 239.357.073-04 

N: Um representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Cristina Izabel da C. de Sousa CPF: 712.958.283-91 

Suplente: Dulcimar Francisca da Silva Santos CPF: 045.655.053-47 
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V- Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Titular: Francisco Rafael da Silva CPF: 035.657.943-30 

Suplente: Francisca Raylane Carvalho da Costa CPF: 061.378.113-95 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

Dê-se Ciência 
Publica-se e 
Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos PI, Estado do Piauí, 04/08/2022 

~ -/L~~"' ~ Lima Araujo ~ 
Prefeito Munlclpal 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS - PI, toma Público o extrato de instrumento contratual 
resultante da inexigibilidade de licitação nº 004/2022, tendo as seguintes características, OBJETO: Contratação de 
shows artísticos com a banda JÚNIOR VIANA no dia 3 I de agosto de 2022 em comemoração ao festejo de São 
Raimundo Nonato, padroeiro do município de Curralinbos-PI, nos termos do que dispõe o artigo 25, inciso III da lei 
8.666/1993, valor global R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), ASSINADO PELO CONTRATADO: CLOVIS 
CASSIANO CNPJ N' 23.089.890/0001-55 neste ato representado por Sr. CLOVIS CASSIANO e ASSINADO PELO 
CONTRATANTE: EVERARDO LIMA ARAUJO , Prefeito Municipal. Curralinbos -P~ 03 de agosto de 2022. 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de shows artísticos com a banda JÚNIOR VIANA no dia 31 de agosto de 2022 em 
comemoração ao festejo de São Raimundo Nonato, padroeiro do município de Curralinhos-Pl. 
CONTRATADO: CLOVIS CASSIANO CNPJ Nº 23.089.890/0001-55. 
PRAZO DE VIRGENCIA DO CONTRATO: 90 dias. 
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso 1lI da lei 8.666/1993. 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/1993 a Inexigibilidade de licitação nº 004/2022, da 
Prefeitura Municipal de Curralinhos, Piauí. 

Curralinhos -PI, 03 de agosto de 2022. 

EVERARDO LIMA ARAUJO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 029/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022. CONTRATO Nº 
030/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/2002. OBJETO: SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE RETROESCA V AD EIRA, para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Campo Maior - PI. CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Campo 
Maior - PI. CONTRATADA: CERRO CONSTRUÇÕES E SINALIZAÇÃO (CNPJ Nº 
32.405.756/0001-07), VALOR DO CONTRATO: R$ 112.500,00 (cento e doze mil e 
quinhentos reais), VIGÍNCIA: De 04/08/2022 até 03/08/2023. SIGNATÁRIOS: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Campo Maior - PI, representado por seu Diretor, Sr. 
WELLINGTON FRANCISCO LUSTOSA SENA e a empresa CERRO CONSTRUÇÕES 
E SINALIZAÇÃO (CNPJ Nº 32.405.756/0001-07). DATA DA CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO: 04/08/2022. 

Publique-se. 

WELLINGTON FRANCISCO LUSTOSA SENA 
Diretor do SAAE/CM-PI 
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A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 04/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA, LOCAÇÃO 
DECONTEINER DE ENTULHO E CAMINHÃO MUNCK PARA O 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR -
PIAUÍ. 
FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS. 
ABERTURA DA SESSÃO: 19 DE AGOSTO DE 2022 AS 15:00 HORAS 
LOCAL: SALA DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO DO 
SAAE/CM-PI, SITUADO NA AVENIDA JOSÉ PAULINO, Nº 389, CENTRO, 
CAMPO MAIOR - PI. 
EDITAL COMPLETO: DISPONÍVEL A PARTIR DO DIA 05 DE AGOSTO 
DE 2022, NO SITE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI 
(TCE-PI) E/OU NA SALA DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 
DO SAAE/CM-PI 
CONTATOS: saaecmlicitacao@hotmail.com, (86) 3252-1231, EM DIAS 
ÚTEIS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08:00 AS 
13:00 HORAS. 

CAMPO MAIOR- PI, 04 DE AGOSTO DE 2022 

MATHEUS DE CARVALHO DIAS SENA 
PRESIDENTE 

CPL SAAE/CM - PI 
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